












































 

 

multa no valor R$: 2.213,20 (Dois mil, duzentos e treze reais e vinte centavos), cumulada 901 

com penalidade ética de Censura Pública, com base nas Alíneas "c" e "g" do art. 27 do DL 902 

9.295/46, c/c Item 20 alínea "c" do CEPC (NBC PG 01), com art. 56 e art. 57, da Res. CFC 903 

1.603/20 e com a Res. 1.605/20. Totalizando assim os dois fatos em multa no valor de R$ 904 

4.426,40 (Quatro mil, quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta centavos)Aprovado por 905 

unanimidade. Baixada a Deliberação sob nº 2022/000062.  ---- O conselheiro Edvan 906 

Bonetti devolve a coordenação dos trabalhos ao conselheiro Josemar Battisti que 907 

assume a coordenação. Esgotada a pauta, os trabalhos foram encerrados as dezessete 908 

horas e quarenta minutos. A presente ata foi redigida por mim, Contador Fernando Zanão 909 

________________, Encarregado do Setor de Fiscalização  do  CRC/MS, que  a  assino  910 

após   sua   aprovação,   juntamente   com  o  Conselheiro  Contador    Josemar   Battisti,  911 

___________________, Coordenador da Câmara e pelos demais Conselheiros 912 

presentes------------------------------------------------------------------------------------------------ 913 
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